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I - RELATÓRIO

     A Secretaria Executiva da Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM recebeu solicitação para Recredenciamento do
programa de Residência Médica - PRM supracitado.
     Como consequência, foi realizada visita de avaliação in loco, tendo como resultado o relatório de vistoria do programa.

II - ANÁLISE DA RELATORIA DA CNRM

     Após análise da documentação em tela, a relatoria da CNRM manifestou-se da seguinte forma:
     •  Favorável com Supervisão (Na Modalidade Exigência) ao Recredenciamento do PRM de CIRURGIA DO APARELHO
DIGESTIVO para:  R1 - 1 vaga e  R2 - 1 vaga.

Considerações (Justificativas): A CT é Favorável com Supervisão Modalidade Exigência ao Recredenciamento com 1 vaga de
R1 e 1 vaga de R2. Deve, no prazo de 30 dias, corrigir os rodízios anuais com 1 mês de férias no R1 e 1mês de férias no R2.

30Prazo em dias: 

Brasília (DF), 09 de Janeiro de 2026

III - CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

O Plenário da CNRM aprovou, na íntegra, a manifestação da relatoria.

Brasília (DF), 22 de Janeiro de 2026
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Presidente da CNRM


